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DECRETO N.º 1.521/90 DE 05 DE ABRIL DE 1990 

 

 

                                                             

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NA DATA 

QUE MENCIONA”. 

 

 

 

ARNILDO HELMUTH SULZBACHER, Prefeito de Jaciara, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO que, nesta data, às 19h30m estará sendo 

promulgada a Lei Orgânica deste Município, na Câmara Municipal; 

 

 

CONSIDERANDO que os funcionários públicos, professores, 

alunos e os Munícipes de modo geral, têm o desejo de se fazerem presentes ao 

significativo evento; 

 

 

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública, 

  

 

                              D E C R E T A: 

 

 

                              Artigo 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas 

Repartições Públicas do Município de Jaciara nesta data, a partir de 18:00 horas. 

 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                                         EM 05 DE ABRIL DE 1.990. 

 

 

ARNILDO HELMUTH SULZBACHER 

         PREFEITO 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria de Administração e Publicado de conformidade com 

a Legislação vigente, com afixação nos lugares de costume. Data supra. 
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LAURA DE CASTRO SULZBACHER 

Secretária de Administração. 

 

 


